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MUNICIPIO DE MERCEDES
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N' 1761/2024 Cód. Verificador: TOHTVFGQ

Requerente : 47368 - APROMER ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS
DE MERCEDES

RUA DR. BERNARDO GARCEZ NQ 700 CEP:85.998-000

Mercedes - Estado:pR
CENTRO

Endereço:
Cidade:
Bairro:

Fone Res.:
E-mail:

Não Informado
Não Informado
LICITACOES

ENTREGA DE ENVELOPE
14/1 0/2024 13:37

14/1 0/2024

Fone Cel.: Não Informado

Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão :

yEM ATRAyÉS DESTE FAZER ENTREGA DE ENyELOPES: Na (01) - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA
CHAMADA PÚBLICA N' 02/2024 E NO (02) - PROJETO DE VENDA DA CHAMADA PÚBLICA N' 02/2024
CONFORME ENVELOPES EM ANEXO

(',R.d b-----,Ó
APROMER ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES ORGÂNICOS E

AGROECOLÓGICOS DE MERCEDES
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ASSOCIAÇÃO DOS PRO JUI i, PE.'; qt'GÂNiCÜS DO MUNICIPIO DE
ME:RCEIliES ' A?+líl\tER

Av. joão XXIII, s/'ng, Sata 01, Ct'IItro – : :P 85.998-000 - Mercedes/PR
CNI> 1: (tT, qg 3 i4 7 /13001-70

]

Ata 01/2023
Aos vinte e três dias do IiiêS de jaltíi ro ae Zq 23. ?, ',4:i 131-,, na sala de licitação da Prefeitura
Municipal de Mercedes, com a prctsc,',çd do 2i f 1 :,IEe e um) sócios da Associação dos

Produtores Orgânicos de &lercF ,1'g ;'.,',R[;\1 !- ;\, :'di ,- eleirãu da diretoria e por decisão de

todos os presentes fOI decidido q,,e esl, ,’irc'I_I:- id pei'r,'ane:e'rá por mais 2 (dois) anos.

Sendo asslm eomposta: Presidente Erc 1 sf 111'.caf .g, i,hi;=or, casado, CPF ng 502.784.609-68,

RG =9 3.020.21-3 SFfP/PR, -tsiüent.' !' . !,toba ?\o'’o Rio do Sul, Mercedes/PR; Vice

Pres iCe=tE 1=aNos Bernicí<er, agricr:.li-o 1 . Cash\'o, € 1pF 1:44:’e.c's2.949-72, RG ng 1/R-554.096
SSP,/SC, residente na LInha Três i.inãb, Merc?'ler/PR: Tesoureira Clarice Finkier, casada,

agr:cl 11===3, CPF :IQ 797.383.389'.72. R'-i J;-' 3.636.399-8, SESP/PR , residente na Linha

Sci2::: J: :'!e:-cedei/PR: Vice T-'$ou ri:'.) Patri' ia Stein casada, agricultora, CPF ng

075.942 849-23, RG n-= 13-642.48 ;-7, SE.-JP/p'< , :esid'’nte em São Marcos, Mercedes/PR;
SecreT.: :': 3 Xe lda Sch\\;e -:ner PtcÇ,p.ann, aí . 1 ií.uitora, casada, CPF ng 704.092.939-20, RG ng

5.716.336- T. S: SP/ PR, l esidente lil _,in 1:;. qe lrl'>nte, Mercedes/PR: Vice Secretaria Katia

Reg::3 :'e.:xe: ?:a",cen?:, ag: lcuiL'_,ra, Casaaa, CPF n' 041.290.729- 19, residente em !intra
São :,: 3 ::os; :. ler:e-Je-;''-PR: Conse3; 1.3 Fls ., i .:,,:, lngc Hickmann, agricultora, casada, CPF ng

676.489 i 4:;-8-. "e SLdO:1:: na Linha : 7 d', cct€ i,lb"i-). -,4crcedes/PR: Ericson Andre Stern,

agr!::: 1:3:, czs=e+::- CPF €>75./ 1:.Se'+-08, :!5:dente na Linha Sanga Ituporanga,
\lerL-e:es ?3.' “::::= ?car011, viúva, 3grictil:oI ,„, C}'f'’ ne021.391.369-00, RG nQ 4.750.806-1,

res 1-:ie= 1e ::À :::hd ::ovo Rio do Sd 1. \-íercedes/- PR; Aurea Antunes, casada, agricultora, CPF

=;Q ie, 1::. 149'94, reslàente e:*l 'l:'es !;' 1.lãs. Me' ce(ies/PR; lzaias José Francener,
ãg:::»..: r::. casaí=o "eilaei lte en' Ll: 154 São -“ar{ 15, Mercedes/PR; Conselho de ética Selma

Ege:. .::sada, agricui:.o"3, CPF ng 1l:34.223 5"'Ç'- 5ii, F. 1: nY 4.710.895-0, residente na Linha
Xo::: R.a ao Sul, \lercedes/PR; t:'-’iel 1 r: asse, JqilCl’Eta"a, casada, CPF nQ 031.447.319-oo,

res:ie==e eni ’Frê , :.-nrãs, N':erc-edp-',’PI: e Llson Finkler, agricultor, casado, CPF

n'3603.366.419-49, ?.C n 9 ';.469.377-1 :.+ lbt)/ P,1, ii?siciente na Linha Schmidt, Mercedes/PR.
Não te:do rna is assurltr's fOI t11i el ' ida à lcüniao, apC's IIda e aprovada será assinada pelo
presidente e pe iI secretária.
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Registro de Pessoas Juíidtcas
Rua Dorn João Vi 821- Saia 03 Ed. Veneza
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURiDICAS
COMARCA DE Marechal Cândido Rondon - ESTADO DO Paraná

Rua Dom João VI, nc’ 821 - Ed. Veneza - Tel.: (45) 2031-1225
BRUNA FABIANNE BARROS CUNHA

REGISTRADORA

REGISTRO nD 0001047 DATA: 16/03/2021 LIVRO A-094 FOI.HA nQ 254

REGISTRO CiVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

2a ALTERAÇÃO DE ESTATUTO SOCIAL'n'\

Registro n') 0001047 (um mil e quarenta e sete)
Averbação no 02
Livro: A-094
Apontado sob n'’ 0064017 do Livro Protocolo,

02a Alteração Estatutária da Associação dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos de
Mercedes - APROMEFR - C.N.P. J. 05.093.542/0001-70

Altera seu Estatuto Social no que segue: Em seu inteiro teor
Apresentante: Erci Sonntag
Visto do Advogado e inscrição na OAB: Luciano Bayer, OAB/PR 65351.
Certifico, ainda, que ficaram arquivados neste Ofício de Registro de Pessoas Jurídicas da
Comarca de Marechal Cândido Rondon (PR) todos os documentos exigidos pela Lei n(’

6.015, de 31/12/1973 (LRP). NADA MAiS. Marechal Cândido Rondon (PR), 16 de março de
2021. Custas: 8,68: Funrejus: 2,33.

10\
Eu, Daiane Reisner Schafer Escrevente Juramentada

O referido é verdade e dou fé

Marechal Cândido Rondon, 16 de março de 2021

r
Li LL;N\:'€ L'--' IV\b \\ (-LL4

Daiane Reisner Schafêr
Escrevente Juramentada

1815'12bc FH.OagQaegO08621D

PRada
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO gSIÂTU fO

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E A'
MERCEDES - APROMER

CNPJ N' 05.093.542/0001-70

fBlhi 1 de 13

CAPITULO 1 - DA ASSOCIAÇÃO

DA DENOMiNAÇÃO, DA SEDE E OBJETIvos.

Art 19. A Associação dos Produtores Orgânicos ck Mercedes – APRC) IVIER, fundada em 31 de

agosto (k 2002, sem fins lucrativos, estabekcida na Avenida João XXIII, s/ng, Esquina com Rua

Doutor Osvaldo Cruz, Centro, Município de Mercedes, Comarca de Marechal Cândido Rondon,

Estado do Paraná, fundada em 31 de agosto de 2001, com seu ato constittltive (Estatuto original)
devidamente Regisü'ack) na Serverltia ck Registro de Títuk)s e Documentos e Pessoa Jurídica &1

Comarca (k Marechal Cândido Rondon, Esbdo do Paraná, sob o ng 1.047, }..ivro A-3, de Pessoas

Jurídicas, em 27 de maio ck 2002 e primeira alteração do Estatuto Sociai Registrado junto ao

Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Vlarechal Cândido Rondon, b:stack> do Paraná, sob o ng

0007127, Livro A-066, em 17 de maio ck 2007, altera seu endereço para Rua Dr. Bernarckt
(nrcez, 700, centro, CEP 85.998-000, Mercedes, Esta(b tb Paraná.

++nh

Parágrafo único: A Associação dos Produtores Orgânicos de Mercedes - APROMER, altera 1-á sua

Razão Social para Associação dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos de Mercedes –

APROMER, doravante nrencionada APRC)MER, reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e peias

leis vigentes no Território Nacional.

Art.29. A APROMER admitirá, e tu seus quadros sociais:

a) Sócios-agricultores, aqueles que se ckdicam diretamente à ativida ck ck produção
agropecuária, seja ele, proprietário, posseiro, meeiro arrendatário, que terão os di rei-
tos e deveres especificados nos Artigos 10 e 11 destes Estatutos;

b) Sócios especiais, sócios ck3 honra, não agricultores, envoivick>s em atividacbs ligadas à

agroecologia, e que venha apoiar as iniciativas da Associação. Pockrão, efetuar suges-
tões e/ou críticas, porém não terão direito a voto.

/0\

PARTE iI

DA DURAÇÃO E DiSSOLUÇÃO

Art. 39. APROMER tem por finalidade a pronroção da atividach todo o campo da agroecologia,
definida como métock)s de produção agropecuária baseados em tecnologias alternativas, sem o

emprego ck agrotóxicos, biocidas, adubos químicos e quaisquer outros insumos ou práticas que
venham a representar riscos à saúde e ao meio ambiente, ou desequilíbrios de ordem social,

visando especialmente a conservação de biodiversidade e dos recursos hídricos e do solo, a
minimização das alterações climáticas globais, pelo estímulo a implantação de sistenras

agrofk3resuis, bem como a segurança alimentar Para atingir tais finalidades, a APROMER poderá:

a) Fortalecer a organização econômica, social e Lolítica dos horLifruUcultores de PIerce-
des; / \::=

t



13;\ki üós,

a
8:6

SR 9RV IÇ,O DE REGISTea DE
<=ÀS[]

IG 4 õõdà ej CUNHA

,MQUÊ.l ?+qg @EISNER
JbFBnv>fx9a a

ârtcitcb Rorici'3n PraIM

1'

1.:1
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUID

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E
MERCEDES - APROMER

CNPJ N' 05.093.542/0001-7d

Ilha 2 de 13

b) Promover o permanente e rigoroso controle de qualidade e do valor biológico cbs pro-
dutos de seus associados, os quais atenckrn as exigências das Normas Técnicas de

Certificação de Produção, inclusive através ck análises que garantem a inexistência ck

resíduos ck agrotóxicos e outros contaminantes, conduzidas em laboratórios oficiais
e de idoneidack reconhecida;

c) Apoiar e promover a aquisição de insumos, máquinas, equipamentos, transporte de

produtos, bem como erwidar esforços para a obtenção cb crédito e ck quaisquer ou-

tros recursos ou serviços que possam beneficiar seus associados;

d) Promover estuck)s e pesquisas sobre métock>s alternativos de produção agropecuária
e de comercialização de produtos orgânicos;

e) Realizar encontros, seminários, cursos e outras atividades educacionais, com o obje-
ti\,ro ck dar máxima divulgação aos assuntos ligados à agricultura orgânica, e visando a
educação arnbientai;

O Apoiar, pronrover e se for o caso efetuar a comercialização da produção dos seus as-
sociados;

g) Integrar a agricultura com os cknrais setores, Saúck, Educação e outros;

h) Garantir os direitos dos associados junto ao poder público. principalmente no aten-
dimento ás necessidades de educação, saúck, habitação, transporte, recreação e es-

porte

PARÁGRAFO ÚNICO: Para akançar suas finalidades po(krá fazer convênios e filiar-se com outras

en tida(ks sem perder sua individualidade e poder de ckcisão.

Art. 49. A APRC)MER é constituída para durar por tempo indeterminado, cabenck) a Assembleia

Geral, através da votação, por maioria absoluta dos seus membros, ckcidirem sobre sua dissolução,

Art. 59. Em caso de dissolução da associação, todo seu patrimônio será doaek) para entidade
congênere, registrada no Conselho Nacional de Assistência Social – CiNAS, a ser definida no
próprio ato de extinção.

§ Ig. Os bens disponibilizados para a associação em Regime de Como(lato, retornarão aos

legítimos proprietários, salvo decisão expressa destes.

§ 29. Os bens provenientes ck doações ou subvenções do Município de iMercecks, ckvel-ão ser
revertick)s ao Patrimônio Público Municipal.

§ 39. Não havendo possibilidade de restituição ck) bem propriamente dito ao Patrimônio

Público Municipal, deverá a reversão ocorrer em dinheiro, ein montante que represente o valor
atualizado cb investimento.
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CAPITULQ ll

DOS MEMBROS

DA CLASSIFiCAÇÃO DOS MEMBROS

Art. 69. A APRC)MER é constituída somente por Sócios Contribuintes, e o ingresso ck novos

sócios fica condicionado a aprovação em Assembkia Geral e ao pagamento ck3 contribuição de

vak)r a ser que está definido no estatuto ckfinido. O interessado em participar da feira ck) Agricultor
ck Mercedes e da feira da Lua deve se associar a APROMER seguinckJ as regras ckfinidas no
Estatuto.

/-n\
DOS REQUiSITOS PARA ADMISSÃO DOS MEMBROS

Art. 79. Será admitido como sócio da APR(}MER, quak4uer pessoa física que se dedique a atividade

de produção agrícola e agropecuária, e que se amokle aos interesses da entidack.

Parágrafo único: Ao filiar-se o sócio declara conhecer o Estatuto Social da ASSOCiAÇÃO, bem

assim, submeter-se a todas as normas exaradas pelo Conselho (k Administração ou Assembbia
Geral, além de obrigar-se pela colaboração na execução de tarefas em promoções realizadas pela
er\tichde.

Art. 89. Para ser admitido como associado, abIn da aprovação da assemblcia, oCa) interessado(83

deve comprovar ick>neidade moral, segundo normas de conduta impostas pela sociedade regional

DOS REQUISITOS PARA EXCLUSÃO

Art. 99. Mediante avaliação da Assembleia Geral, segunck) o grau ck reprovabilidack das condutas,

serão excluíck)s os sócios que praticarem atos idênticos OII análogos aos ckscritos a seguir:
/h\

i - atentar contra preceito da ética e da moral;

11 - proceder de maneira indigna na sociedade ou incompatível com a
dignidade da pessoa humana;

111 – ckixar de comparecer a 03 (três) Assembkias Gerais sucessivas,

salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, expressamente
justiHcado e aceito pelo Conselho cb Administração;

iV - ckrixar de quitar 02 (Duas) anuidades sucessivas ou alternadas.

PARAGRAFO ÚNICO: Para a conduta que se referem os itens acima, salvo por motivo cb

reincidência ou negligencia. poderá, alternativamente, segundo ckliberação de, no mínimo, 1/3
{um terço} da Assembleia Geral, ser aplicada t}1 juma) das seguintes punições:

a) Advertência;
b) Censura;
c) Suspensão.
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Art. 109. Abm das disposições previstas no presente estatuto, constitui direito do sócio, sem

prévia justificação, desligar-se em definitivo do quadro social da APROMER, desck que solicite sua

exciusão por meio de requerimento enck:reçado ao Conselho de Administração, com antecedência
mínima ck 30 (trinta) dias.

§ 19. Recebic{) o requerimento de que versa o caput ckste artigo, o mesmo será deferick), in

conti nerI ti, sem necessidade de convocação do Conselho de Administração ou (k Assembbia Geral.

§ 29. Ao sócio que requerer sua exclusão, nos termos deste artigo, fica vedado novo ingresso

pelo prazo (k 5 (cinco) anos, sem ressalva.
ph\

§ 39. Os sócios inadimplentes com a ’fesotlraria, terão seus direitos cb voto suspensos até a
quitação total de seus débitos.

DOS DiREITOS E DEVERES

Art. 11 9. Constituem diretos dos sócios:

1 - participar dos eventos promovidos pela APROMER com amplo
espaço de discussão e integração;

iI - obter inforrnaüvos sobre cock)s os atos realizados, bem como,

acesso ao balanço contábil;

111 - elaborar sugestões para melhorar o funcionamento
adminisü-ativo da APRC)MER;

/+\.
IV - promover reuniões e provocar a convocação de Assembkia Geral

Extraordinária, o que deverá ser feito mediante requerimento
endereçado ao Conselho de Administração ou ao Conselho Fiscal.

V - recorrer dos atos e decisões do Conselho de Administração,
sempre que juigar a conduta administrativa prejudicial aos interesses
da APRC)MER e à sua condição social.

VI – Terão direito os agricultores que estão em dia com a anui€h€.k

e/ou participando das Políticas Públicas de entrega do Governo
Estadual e/ou Federal

PARAGRAFO ÚNICO: Respeitadas as normas previstas neste esütuto, constitui-se ain&1/ direito

dos sócios, participarem das eleições para a diretoria da APRC)MER, desck que adimp lentes com a
TesouFaFiaü

Art. 12 9. Constituem deveres dos sócios:

:u f)R
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1 - atuar corn ética e dignidack no exercício ck suas aüvida(ks;

11 - proceckr com educação e i}ibada reputação na conduta de suas

ativict3&s ou perante os membros da APRCIMER e da sociedack em

geral;

!!! – contribuir para o melhor e efetivo funcionamento das atividacbs

da APRC)MER mediante contribuição pecuniária anual;

IV - cumprir e fazer cumprir as disposições deste estatuto, abm cbs

regulamentos internos e ckcisões das assembbias gerais;

V – comparecer às reuniões, encontros e assembbias gerais;

VI - aceiur cargos quanck) tiver sick) eleito ou integrar comissões

quando tiver sido n(}meatio, exercendo coIn zek) e dedicação;

Vl 1 - cooperar com a manutenção ch orckm e da disciplina nas

&pendências da APROMER aÉm (k comunicar o Conselho ck

Administração sobre quak+uer irregularidack verificada;

VIII - responder subsidiariamerlte por todas as obrigações socia is da

entidade;

deB-\

CAPITULO 111

DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO

Art. 13 9. A APRC)MER terá como fonte de recursos para sua manutenção e funcionamento, as

contribuições de ingresso, anuidades cobradas, além de doações e subvenções.

CAPITULO IV

DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS E FISCALIZADORES

Art. 14 9. São órgãos Administrativos e Fiscaiizadores da APROMER:

a) CONSELHODE ADMiNiSTRAÇÃO

b) CONSELHO FISCAL

c} ASSEMBLEiA GERAL

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 15 9. O Conselho de Administração da APRC)MER terá a seguinte composição:

1 - 01 Presidente:

/0\
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11 - 01 Vice-Presi(k:nte;

111 - 01 Secretário;

IV - 01 Vice-Secretário;

\1 - 01 Tesoureiro;

VI – 01 Vice-Tesoureiro;

Art. 16 9. Cada mandato do Conselho de Administração terá duração de 02 (ck)is) anos, senck:>

permitida uma recondução para igual período.

Do Presicknte

Art. 17 g. Ao Presi(k:nte compete a dedicação suprema dos trabalhos. o zek) pelo cumprimento das

normas do presente estatuto, a defesa dos interesses da APRC>MER, bem como, ck seus associack)s e

ainda, a representação ativa judicial e extrajudicial da entidade,

§ IQ. No exercício cb mandato, além das obrigações descritas neste artigo, competem ao Presidente

as seguintes atribuições:

1 - convocar sessões extraordinárias sempre com os objetivos
específicos, segundo critérios objetivos funcionais;

li - convocar e presidir as sessões do Conselho cb Administração que
deverão realizar-se no mínimo 02 (Duas) vezes a cada ano;

111 – Enrpossar novos membros;

in\
IV – subscrever diplomas, representações, cbspachos e demaís

documentos necessários ao bom funcionamento da administração;

V - movimentar conta corrente, ern adrninistração conjunta e não

solidária com o tesoureiro, autorizar pagamento de despesas, em

confor Inicia(k com o orçamento;

VI - designar 01 (.um} ou mais membros para exercer função ch

mestre de cerimônia para sessões soknes ou outros eventos
semelhantes;

V 11 - conü'atni funcionários remunerados, ck acordo com a

necessidack?, a Hnl de proporcionar efetivo e regular cksenvolvimento
cIa APROM ER

Viii – criar, caso necessário, comissões especiais com fins específicos,
benI corno nomear seus mem

f’{ jV $; ++
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IX – rubricar todos os livros da APRONÍER;

X - assinar todas as correspondências da APRC)MER, isoladamente ou

em conjunto com o secretario;

Xi - representar a APROIVIER em juízo ou fora dek, bem como em

suas relações externas;

X 11 – administrar situações que reciamem urgência, convocarlch

Assembleia Geral Extraordinária, prestando conta das resoluções
tomadas;

XIII - todo mês de Novembro ckverá apresentar relatório ck suas

atividades em Assembkia Gerai;

XiV – Cumprir e fazer cumprir as leis emanadas de poderes públicos e

de entidades das quais seja filiada.

$ 29. A atribuição prevista no inciso V poderá ser cbkgada ao Secretario Geral, salvo por motivo ck

força maior ou caso fortuito, quan&) será delegada a referida atribuição ao membro hierárquica e

imediatamente inferior.

Art. 18 g. O Presicknfe ekito somente poderá ser empossado após o termino ck) mandato ern
curso.

Do Vice-Presicknte

Art. 19 9. Ao Vice-Presidente cabe substituir, eventualmente o Presicknte nas hipóteses ck

ausência ou impedimento temporário de qualquer ordem, devendo ainda, auxiiiá-b quan&) for

solicitack), e assumir em definitivo a Presidência em caso de vacância do cargo.
n\

Do Secretário Geral

Art. 20 9. Compete ao Secretario Geral:

1 – organizar, redigir e ler as atas das reuniões e Assembbias
realizadas pela APROMER, bem como, mantê-las sob sua

responsabiiict3de;

Il - substituir o Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos
temporários;

III - ter consigo e zelar pela segurança e conservação ck)s arquivos da

APRO MER;

f_ 5'
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IV - organizar e manter sempre atualizado o registro ch quadro cbs

membros dd AP fIC)MER;

V - b:sübebcer. manter e estreitar relaçõês com associações afins,

nacionais ou estrangeiras;

VI - responsabilizar-se sobre todas as correspondências da

APROM 1:R, en! conjunto com o Presidente, quando necessário, ou

isoladamente;

VII - auxiliar o Presidente nas provickncias funcionais e

administrativas;

VIII - Envidar todos os esforços possíveis para o esclarecimento ck3

eventuais dúvidas sobre ck)cumentos assinackis em conjunto ou

separadamente pelo Presidente e/ou Tesoureiro;

iX - manter os associados informa d}s sobre to&)s os assuntos ch

interesse da APRC)!VIER.

Do Tesoureiro

Art. 21 9. Conlpete ao Tesoureiro:

1 - administrar a cobrança das anui(hdes devidas pelos associack)s,

bem como, as taxas referentes à realização cbs eventos;

11 – dar quitação de to(hs os vak)res regularmente recebidos;

/-'\ lil - arrecacIIr e conservar sob a sua guarda e responsabiiidack!

inRansferíveis todos os valores pertencentes à APRC)ME:R;

IV - ckposiur em conta corrente da APRONIER os vak>res oriundos cb

órgãos governamentais e assemelhados:

V – movimentar conta corrente, em administração conjunta e não

soiidária com o Presidente; realizar pagamento ck ckspesas e outras
obrigações regularmente assumidas pela ASSOCIAÇÃO;

VI - escriturar devidamente em livro caixa todas a movimentação
financeira da APRC)MER, observanck), rigorosamente, os preceitos
kgais apiicáveis;

VII – Prestar contas de cada exercício findo à Asserrlbkia Geral

Ordinária;

Jf {? /
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Vlll - apresenta 1-, durante a Assembleia Geral Ordinária Anual, a
proposta orçamentária para o exercício seguinte, explicitan(b
especialmente, o valor das anuidacks, haven(b ou não reajuste.

Art. 22 9. As reuniões da APROMER, bem como do Conselho de Administração e/ou Fiscal serão

realizadas ordinariamente na se(k social da entidade, poden(k) ainda o Presi(knte ckcidir por outro
local caso entenda conveniente.

DO CONSELHO FiSCAL

Art. 23 g. O Conselho Fiscal será composto de. 03 (Três) membros titulares, eleitos em Assembleia

Geral;dP'-k

Art. 24 g. Os Membros eleitos para o Conselho Fiscal (t3verão, em conjunto, realizar a fiscalização
dos atos do Conselho de Administração, em procedimento anual, priorizar1&1 a lnovimenução
financeira.

Art. 25 9. São atribuições do Conseiho Fiscal, as seguintes:

1 - Proceder à fiscalização extraordinária, (ks(k que, por ckcisão da

maioria de seus membros e, devidamente fundamentada a razão;

II - Emitir Parecer sobre as prestações de contas apresentadas pelo
Conselho de Adrninisüação;

iII - Intervir, aproximanck) os associados ck) Conselho ck

Administração, atenünck) para a fiel consecução cbs objetivos da

APRONtER;

n\
IV - Comparecer às reuniões ck) Conselho de Administração, tomam&)
parte nas discussões e ckliberações, com direito a voto;

V - Convocar Assembleias Gerais Extraordinárias. quando não

exercida a atribuição pek3 Presicknte, ck acorck3 com as normas ckste
Estatuto.

Art. 26 9. A presidência ck) Conselho Fiscal será exercida pek) membro de maior idack, a quem

competirá a direção e a ordem dos trabalhos que reaiizar

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 27 Q. A Assembleia Geral constitui o órgão administrativo e chliberativo de grau mais ebvack)

da ASSOCIAÇÃO, prevalecendo suas decisões sobre tock3s os ckmais, e sua composiÇão compreerICb

a reunião ck todos os sócios adimplentes com a tesouraria.

;i; c, 1'4
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Parágrafo único - A Assembktia Gerai poderá convocar reuniões ck caráter ordinário ou

extraordinário de acordo com as regras previstas por este estatuto.

Art. 28 9. A Assembleia Geral Ordinária destina-se a:

I – eleger novos Conselhos ck Administração e Conselhos Fiscais;

11 - fiscalização e aprovação das prestações de contas cbs exercícios
findos;

III - decidir sobre os demais assuntos de interesse da APRO!ViER.

+iBan\ Art. 29 g. A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo Presidente, mediante publicação em

órgão ck imprensa, qualquer que seja a forma de divulgação, cksde que sua abrangência aklance o
domicílio de todos os associack)s, podendo ainda, ser operacionalizada através de correspondência

pessoal; em qualquer das opções a convocação será realizada com antecedência mínima de 15

(quinze) dias, e deverá conter, especificamente, dia, hora, k)cal e pauta ch dia.

Parágrafo único: No caso ck impossibiiidaík ck alcance ck tock)s os sócios pela publicação, a

convocação dos associados prejudicados será, obrigatoriarnente, feita através ek correspondência

pessoal

Art. 30 9. A Assembleia Gera! Ordinária reunir-se-á na 2g (Segunda} quinzena do mês ck

Novembro ck cada ano e, no ano de ebição, os eleitos serão empossados imediatamente.

Art. 31 9 A Assembleia Geral Extraordinária destina-se a:

1 - ck liberar sobre a dissolução da Socieda ck;

_ ai 11 - aprovar proposta ck reforma total ou parcial cb estatuto;

111 – tratar de outros assuntos específicos que possam reclamar

urgência.

PARAGRAFO ÚNICO: O edital de convocação da Assembkia Geral Extraordinária receberá o
mesmo tratamento previsto no artigo 29.

Art. 32 9. Para a instalação da Assembleia Geral Ordinária ou Exü'aordinárid1 exigir-se-á a
presença mínima ck 50% CCinquenta por cento) mais 1 (Um) dos associados em jê [Primeira}
convocação, ou em 2d {Segunda) e ultima, convocação com qualquer numero ch associa&>s, meia

hora após a la convocação.

CAPITULO V

DAS ELEIÇÕES E VOTAÇÕES

Art. 33 9. As eleições serão realizadas por voto secreto ou por aclamação direta €kis sóckíg:
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Art. 34 9. Terão direito a voto os sócios, ou seu cônjuge, que estiverem com suas' obrigações

reguldrizadas dté a hora marcada para inicio da Assembleia Geral

PARAGRAFO ÚNICO: Não será permitida a realização de votaçãd por procuração ou por

correspondência.

Art. 35 9. Após aberta a sessão pen Presidente, lida e aprovada a ata da reunião anterior, a
Assembkia cktefminará o sistema de votação, se por apresentação ch chapas ou maioria ch votos.

o Presicbnte poderá suspender a sessão por tempo ckterminado, se a eleição cb realizar por

apresentação ch chapas, a fim (k que estas possam ser devidamente formadas.

'-==\ Art. 36 9. Depois de reaberta a sessão, far-se-á a chamada dos presentes e nesta orck3m irão
L%pOSibIndo seu voto em urna preparada e devidamente vistoriada pelos membros do Conselho
Fisca i, em procedimento realiza(h ck forma a permitir o acompanhamento cbs associados

presentes

Art. 37 9. Finda a votação, proceder-se-á a apuração, conferindo com o livro ch chamada.

Art. 38 g. Concluída a apuração, de imediato o Presicknte fará a proclamação da chapa vencedora.

Parágrafo único: No caso de eleição por aclamação, igualmente, o Presick:nte fará, k)go após o ato,

a Proclamação cbs novos dirigentes.

Art. 39 g. Em caso de empate, proclamdr-se-á eleita a chapa em que o Presidente tiver maior idade.

eAPiTULO vi

DO PATRIMONIO

/+'x Art. 40 9. o Patrimônio da APRO iVIER será representa&) pek)s bens moveis e imóveis que a
entidack possui ou venha a possuir.

Art. 41 9. O Patrimônio da APROMER não poderá ser agravado ou alienack) sem que seja ckfinick)

em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, com deliberação ck

maioria absoluta cbs sócios presentes.

Art. 42 9. O associado que fizer uso de aigum equipamento da APRC)MER ckverá, de acordo com o

Regimento interno da entidade, pagar as taxas de nranutenção e conservação.

Parágrafo único: Em caso de dano provocado ao patrimônio da APROMER, será @terminada peb
Presidente ou Conselho Fiscal, sindicância para apuração da eventual responsabilidade do

associacki, caso em que o mesmo deverá ressarcir a entidade.

CAPITULO V 11

DA REFORMA DOS ESTATUTOS

\i 5
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Art. 43 9. A reforma tou 1 ou parcial do presente esmürto será realizada mediante:

i - proposta subscrita por todos os membros cb Diretoria;

ii – requerimento formulack) por iio mínimo 05 (Cinco) Membros
Titulares;

111 - requerimento formulado pela Assembbia Geral.

§ Ig. Em ambos os casos, o pedi&i somente será aprovado por, no mínimo, 50% +1 dos mernbros
da Assembleia Geral

,+''\ § 29. A proposb ch reforma formulada peia Assembleia Gerdl ckverá subordinar-se às mesmas

regras previsbs no artigo 29 ci3 presente estatuto.

§ 39 A proposta ck reforma pens membros da diretoria ckverá ser encaminhada à Assembleia

Geral com, pelo menos, 30 (Trinta) dias de antecedência da Sessão Ordinária,

CAPiTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 44 9, O presente Estatuto da APRC)MER será, em todos os aspectos, regido pek1 kgislação civil
atinente à rrlatéria, sob pena de nulidade de R>dos os atos praticados em desconformidade com as

disposições legais vigentes e eficazes.

Art. 45 9. Os casos não explicitamente citados neste estatuto &verão ser soiucionack)s pe}o

Conselho de Administração conjuntamente corn o Conselho Fiscal e em conformida& com as

disposições kgais previstas no artigo anterior.
/q\

Parágrafo único; Caberão às Assembleias Gerais, nos casos referick>s no caput ckste artigo,
referendar todos os atos praticados, mediante a aprovação da maioria de seus membros.

Art. 46 9 , Participaram da elaboração da reforma dp presente Estatuto Social:

- ERC! SONNTA(; , brasibiro, agricultor, CPF ng 502.784.609-68, RG ng 3.020.21-3 SESP/PR,

resicknte na Linha Novo Rio do Sul, Mercecks/PR;

- CLARICE TEREZINHA FINCI<LER, agricultora, casada, CPF nY 797.383.389-72, RG ng 5.636.399-

8 SESP/PR, residente na Linha Schmidt, Mercedes/PR:

- IZAI AS JOSE FRANCENER, agricultor, casado, CPF ng 031.347.499-C)4, RG ng 7.170.362.2,

SP:SP/PR, residente na LINlIA sÃo MARCas, Mercecbs/PR;

f . j- j\r 5 A
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- AUREA ANTUNES, agricultora, casada, CPF ng 016.127.149-94, RG ng 3.940.974-7 SESP/PR,

residente na Linha Três Irmãs, Merce€ks/PR;

- CARLOS BEIRN 1(: 1<ER, agricuitor, casado, CPF ng 428.082.949-72; RG ng 55.409-6 SESP/PR

resicknte na Linha Três irmãs, Mercedes/PR;

Art. 47 9. Fica ekito o foro da Comarca de Marechal Candick) Ron&>n, Esta(b do Paraná para

dirimir quaisquer dúvidas que possam advir cb presente Estatuto.

Mercecks - PR, 03 de fevereiro ck3 2021
(rr •1 t qq e d IPii\
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANICOS DE MERCEDES

(NOME DE FANTASIA)ifúij
APROM ER

O CA PRINCIPAL

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

oTmmFE3-ETam
Não informada

/H\\

OED O DA NATUREZAr')r

399-9 - Associação Privad

AV JOAO XXIII

MUI
MERCEDES

ECOENDEREÇO ELETF

pmercedes@cel.com.br (45) 32568000

DATA DA

27/05/2002

O ESPECIAL À
tb+++kH

/e\

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nc1 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/10/2024 às 14:07:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar
Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL
E FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR

Data de emissão do documento: 11/1 0/2024 12:24

llMHãHI
NO CAF:
PR022023.03.000000372CAF

Situação:
ATIVO

Data da inscrição:
01 /02/2023

Data de Validade:
01 /02/2025

'+'\ Identificação:

Razão Social:
APROMER ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANICOS DE MERCEDES

CNPJ:
05.093.542/0001 -70

Tipo de Pessoa Juridica:
Associação

Data de Constituição:
27/05/2002

Município:
Mercedes

UF:
PR

Representante Legal:
ERCI SONNTAG

Entidade responsável pela inscrição / Atualização no CAF:

Entidade:
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA - IAPAR-EM ATER

CNPJ:
75.234.757/000149

Cadastrador :
ELIANA APARECIDA DOS REIS

CPF:
071 .''*.***-26

Composição Societária:

/+-\
Categorias de Agricultores Familiares Quantidade

24

Participação Relativa %

Demais Agricultores Familiares 85.71

Resultado da Composição Societária:

Categorias de Agricultores Familiares Quantidade o/b

85,70

14,30

Número de associados com inscrição ativa no CAF/DAP 24

4Número de associados sem inscrição no CAF

Quantidade de Inscrições no CAF por Município:

Município/UF

Mercedes/PR

Quantidade

23

1Marechal Cândido Rondon/PR

Lista de composição Societária:

Nome CPF

051 .***.***-66

Situação CAF

ATIVO

NO CAF/DAP

ANA PAULA GIUSTI OPENKOSKI MOHR

af 2 11/10/2024, 12:25
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Nome

ARI AHMANN

AUREA ANTUNES

CARLOS BERNICKER

CELIA PEDRON

CESAR ELEUTERIO FINKLER

DEVERSON FONTANA DE OLIVEIF«

DILMA KUEHLKAMP

ELAINE NOELI SCHMIDT BOHLING

ELIAS JOSE WERLANG

ELSON FINCKLER

ERCI SONNTAG

ERICSON ANDRE STERN

HELENA HASSE

IRACt MARCON

IZAIAS JOSE FRAN(_,ENER

JULIANA BOEING LIND(,REN ENDLER

JULIANA HICKMANN EFFTIN C,

LIANE MARIA WERLAN(J

MARIA DE OLIVEIRA MELO

MARILENE WERLAN(,

NELDA SCHWERTNER HICKMANN

ROBERTO PEDRON

ROSEMERI LERNER BUSS

SELMA EGER

SOLANGE HICKMANN

TULIO CESAR FINKLER

VILBERTO HILGER

#-\

/--\

Imprimir
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CPF

903.***,***-68

016.***.***-94

428.***.***-72

021 .***.'**-00

886.***.***-91

012.***.***-03

005.***.***43

062.***.***-16

025.***.***43

605.***.***49

502.***.***-68

075.***.***-08

031 .***.***-00

005.***.**’-05

031 .***.***-04

076.***.***-21

056.***.***-06

025.***.***-73

012.***.***-60

018.***.***-70

704.***.***-20

027.***.***-29

031 .***.***-57

034.***.***-50

676.***.***-87

114.***.***-39

968.***.***-91

ffJ

https://sistemas.agricultura.gov.br/caf/ce;iicado/foÉmbg associativas/

Situação CAF

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

Não possui CAF

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

NO CAF/DAP

PR032024.Of.O01257266CAF

PR042024.01.001381772 C.AF

PR052024.01.00151161 OC,AF

PR042024.Ol.O01344872C,AF

PR022024.Of.O01195897CAF

PR032024 .Of.O01280466CAF

PR022024.01 .O01189566C,AF

PR042024.01 .O01378133CAF

PR032024.Of.O01279043C,AF

PR032024 .Of.O01302299CAF

PR012024.01 .001128871 (_,AF

Não possui CAF

Não possui CAF

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

ATIVO

Não possui CAF

PR052024.01 .O01542366CAF

PR032024 .Of.O01222424CAF

PR022024 .Of.O01217835CAF

PR032024 .01 .O01256967C,AF

PR072024.01.001753161 CAF

11/10/2024, 12:25
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANIC;OS DE MERCEDES
CNPJ : 05.093.542/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; ePh\_

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa .

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n') 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http=//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> .

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/1 0/2014.
Emitida às 14:09:37 do dia 07/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/04/2025.

Código de controle da certidão: FDFI.B20B.6C5D.6097
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

/A\



CAIXA :CONãh1 CA FE QE-:F(AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.093.542/000r-70

1 S1 ::1:11? c) A s s 1c) c I A c J1r\ 1E1•HA) D 1c) s PRODUTORES ORGANIC os DE MERCEDES

EndereÇo: AV iOAO XXIII SN SALA / CENTRO / MERCEDES / PR / 85998-ooop''\

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/10/2024 a 05/11/2024

Certificação Número: 2024100703561457574865

Informação obtida em 07/10/2024 14:10:43
'n\

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa .gov.br



RECEITA
ESTADUAL DO

PARANA GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

9050023648

Inscrição CNPJ

05.093.542/0001 -70

Início das Atividades

1 1 /2009

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANIC;OS DE MERCEDES
Título do Estabelecimento APROMER

Endereço do Estabelecimento AV JOAO XXIII, SN, SALA A - CENTRO - CEP 859984)00
FONE: (45) 3256-1172 - FAX: (45) 3256-1284

Município de Instalação MERCEDES - PR, DESDE 11/2009

( Estabelecimento Matriz }

/x Qualificação
Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 3994 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA

Atividade Econômica Principal do 4724-5/00 - COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
Estabelecimento

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Tipo
CPF

CPF

CPF

Inscrição

213.1 33.509.1 5

428.082.949-72

662.381.88987

Nome Completo / Nome Empresarial

EGIDIO RICKEN

CARLOS BERNICKER

LORITA SONNTAG

Qualificação

PRESIDENTE

DIRETOR

DIRETOR

:b:f: , Estado do Paraná

W Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS NO 90500236-88

Este Cl(;AD tem validade até 27/1 0/2024.

'n-\
Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via

Internet www.fazenda.p39ov.br

Emitido Eletronicamente via Internet
27/09/ 2024 10:24:24

e : DadastTeTnlig;âEoFJ segura



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N' 034756746-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.093.542/0001-70
Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES ORGANICOS DE MERCEDES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias./\

Válida até 25/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

n\

Página 1 de I
Emitido via Receita/PR (27/09/2024 10:21 :13) por LUCIANO BAYER



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E
,,;Je

2AGROECOLÓGICOS DE MERCEDES

Rua Dr. Bernardo Garcez, 700 - Centro – CEP 85998-000
Mercedes – PR - CNPJ n' 05.093.542/0001-70

Declaração de Origem dos Gêneros

A Comissão de Licitação do Município de Mercedes

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Chamada Pública n'> 2/2024, instaurado por este

Município, que os gêneros alimentícios são oriundos de produção de agricultores

familiares cooperados/associados.

/\

Por ser expressão da verdade, firrnamos o presente.

Mercedes-PR, 14 de outubro de 2024

, .# _x„.. /b '(# d$
R

CPF n'’: 502.784.609-68
Presidente da APROMER

4

/
\-....:
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ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E
AGROECOLÓGICOS DE MERCEDES

Rua Dr. Bernardo Garcez, 700 - Centro – CEP 85998-000
Mercedes – PR - CNPJ n' 05.093.542/0001-70

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A Comissão de Licitação do Município de Mercedes

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Chamada Pública n'’ 2/2024, instaurado por este

Município, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas.
/H\

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mercedes-PR, 14 de outubro de 2024.

1/.
gb' _ /v*L ('

C N TAG
CPF n'’: 502.784.609-68

Presidente da APROMER
o\



ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E
AGROECOLÓGICOS DE MERCEDES

Mercedes – PR - CNPJ no 05.093,542/0001-70

Declaração de Responsabilidade pelo Controle do
Atendimento do Limite Individual de Venda

A Comissão de Licitação do Município de Mercedes

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade Chamada Pública n') 2/2024, instaurado por este

Município, que nos responsabilizamos pelo controle do atendimento do limite

individual de venda dos nossos cooperados/associados.o\

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mercedes-PR, 14 de outubro de 2024.

<L__.. ._. ;Z„
R Úm

CPF n'>: 502.784.609-68
Presidente da APROMER

n\



:::_ 1;1-}h..J
Município de Mercedes

Estado do Paraná

DECLARAÇÃO DE DISPENSA SANITÁRIA – PESSOA JURÍDICA

Dectaramos, para os devidos fins, que o estabelecimento ASSOCIACAO DOS

PRODUTORES ORGANIC;OS DE MERCEDES. CNPJ n'’05.093.542/0001-70 com

endereço Rua Dr. Bernardo Garcez, n'’ 770 no Município de Mercedes no estado do

Paraná, está dispensado de licença sanitária dos ramos de atividades listados abaixo,

considerando legislação sanitária vigente, bem como a classificação de BAIXO RISCO, de

acordo com a Resolução SESA 1034/2020.rpb\

Código CNAE: 6909-2/99

Descrição da Atividade {Subclasse CNAE): Outras atividades de serviços

pessoais não especificadas anteriormente.

Todavia, os responsáveis do estabelecimento em epígrafe ficam cientes de que

estão sujeitos à fiscalização de agentes públicos de saúde para verificação do

cumprimento de requisitos higiênicos-sanitários, de condições de salubridade, de

segurança e saúde dos seus trabalhadores e demais requisitos para prevenção de riscos à

saúde individual e coletiva da população resultante das atividades desenvolvidas,

dispostas no Código Sanitário do Estado (Lei Estadual n' 13.331/01 regulamentada pelo

Decreto Estadual n' 5.711/02, ou outro que vier a substituí-lo) e legislação vigente que o

estabelecimento deverá cumprir.

/b\

Mercedes/PR, 21 de julho de 2022

Let lwtg
Decreto 03 a2c

'C;c/ //
1/f24r /

#B
Leticia Gabriele Wr; Ludwig

Vigilância Sanitária
Rua Dr. Oswaldo eruz, n'’ 707 – Fone/Fax (45)3256-8100 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

- CNPJ 95.71 9.373/0001-23
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31

Município de Mercedes
Estado do Paraná

A-1-A DE ABE 11fFURA E J tJIJ(;AM ENTO DAS PROPOSTAS
C 11 AMADA 1)(JBI.ICA N.'’ 2/2024

Às 08hoomin (oito horas) do dia 15 (quinze) de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), reuniram-se na Sala de I.icitaçõcs da Prcfcitura do Município de Mercedes a Agente de

Contratação juntamcntc com os membros da llquipe de Apoio, designados pela Portaria n.'’
561/2024, quc subscrcvcm a presente Ata, para proceder à abertura e julgamento do processo de

Chamada Pública n.'’ 2/2024, que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. Findo o prazo para protocolo de propostas para a
aquisição supra mencionada, verifrcou-se que apenas a proponente Associação dos Produtores
Orgânicos e Agroecológicos de Mercedes – APRC)MER, inscrita no CNPJ n'» 05.093.542/0001-
70, manifestou interesse em contratar com o Município de Mercedes. A proponente interessada
classilica-se como Grupo Formal de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares
Rurais constituídos em Cooperativas e Associações. Aberto o envelope n'’ 1, contendo a

documc11tação dc habilitação da proponcntc antcriormentc mencionada, verificou-se que a

mesma aprcscntou os documentos previstos no lldital. Quando da verificação da proposta de
preços apresentada pela interessada, Agente de Contratação juntamente com os membros da
i':quipc dc Apoio constataram inconsistências relacionadas aos valores constantes na tabela de

itens que pcr['azcm o objeto, especialmente no que sc refere aos valores unitários e resultados de
multiplicação dos mesmos. A proposta de preços apresentada pela interessada também
apr,:sentou falhas, sendo necessária a adequação da mesma. Diante dos fatos mencionados e
considcrando a manifestação de apenas um interessado no objeto da presente Chamada Pública,
a Agente de Contratação e Equipe de Apoio, valendo-se de disposições constantes no Edital
(subitcm 5.3), quando este faculta a abertura de prazo para regularização da documentação.
Assim, diante da apresentação de protocolos, a Agente de Contratação e Equipe de Apoio abrem

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularizar a documentação solicitada. Em virtude de não
acudircm concorrentes ao procedimento em epígrafe, fIca dispensado o aludido no Art. 165 da
1.ci 14.133/2021. Sendo assim, decidiu a Agente de Contratação e Equipe de Apoio por aceitar o
credenciamento da proponente APROMER, entrctanto, a sequência dos trâmites cabíveis lica
condicionada à adequação da proposta de preços, conforme disposições anteriores. Nada mais
havendo a tratar encerrou-sc a presente ata quc vai assinada por todos.

:+Bq

+\

h, gt':uK-
liquipc dc Apoio

3 la

%el{rtITfíd
A&dntc dc CoÚtratação

tebdfK=laI; Weber
;quipc dc Apoio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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do Envelope n')02 - Projeto de Venda , da Chamada Pública n'’02/2024. DaVem por meio deste fazer a en
,O DOS PRODUTORES ORGANICOS DE MERCEDES. cfe CNPJEmpresa APROMER - ASSOC

05.093.542/0001-70. Para tanto pede deferimento
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Nl-A DE SESSÃO PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO
Cil/\MAD A PÚBLICA N'’ 2/2024

Às 14:00 (quatorze horas) do dia 17 (dezessete) de outubro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro),
reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Mercedes, a Agente de Contratação
juntamente com os membros da Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.'’ 561/2024, para
recebimento de documentação de habilitação da proponente Associação dos Produtores Orgânicos de
Mercedes - APROMF:R, CNPJ/MF n'’ 05.093.542/0001-70, participante do processo de Chamada
Pública n'’ 2/2024, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
1:mprccndcdor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar –
1)NAn. A proposta apresentada pela proponente destacada apresentou inconsistências relacionadas
aos valores constantes na tabela de itens que pcrí'azcm o objeto, especialmente no que se refere aos

valores unitários c rcsultados dc multiplicação dos mesmos. A Agente de Contratação juntamente
com os membros da l':quipc dc Apoio, valeram-se de disposições constantes no Edital, quando este
íacultava a abertura de prazo para regularização da documentação, indicando que a interessada
dcvcria rcgularizar a pcndência indicada, a fim de que pudesse ser devidamente credenciada. Assim,
foi-lhe concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para regularizar a documentação solicitada. Na
prcscntc sessão. a proponente apresenta a documentação anteriormente destacada, devidamente
rcgulari2,cada, motivo pelo qual a Agente de Contratação juntamente com os membros da Equipe de

Apoio declara a proponente II ABiI.1'FADA, sendo que o valor total constante do Projeto de Venda de
Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (anexo III do Edital) foi
adequada e corretamente apresentado, registrando o valor total global correspondente a importância
de R$ 43 1.279,00 (quatrocentos e trinta e um mil duzentos e setenta e nove reais), podendo ser
devidamente credenciada. Tal decisão será submetida à autoridade superior para ratificação e
homologação. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a presente ata que vai assinada por todos.

'+'\

Comissão de Licitações:
in\

-5-:ç;7.t;€,$-
Equipe de Apoio

’/,87, ’.cru ctri \pr

:quipe de ApoioAgente de Contratação

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.brL
b;



Município de
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
CII AMADA PÚBLICA N.'’ 2/2024

EXTRA'FO DE Rl«:SUI.’FADO DE CREDENCIAMENTO

OB JE'ro: Credenciamento de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de

gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, para alimentação escolar para alunos da rede
nrunicipal de ensino.

RESULTADO: Após análise de Documentos de Habilitação e Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar, decide a Agente de Contratação, acompanhada da Equipe de Apoio, pelo
CRIIDENCIAMENTO da proponente participante ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGANiCOS
bE MERCEDES – APROMER.

_ A presente decisão) bem como documentação e projeto apresentado pela proponente, está disponível em
inteiro teor aos .interessados junto à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças do Município
dc I\4crccdcs - P11

Mercedes, 17 de outubro de 2024.

;kWh#„
A:ente de Contratação
(Portaria n' 561/2024)

dO\

• PUBLiCADO -

ü&\N.„,_){._1 \c/ 1 dl .

ui/\r€to orlc::!ÂE ELETRÔNICO

www.mercedes. 1'r. gov.tx

kUiÇÂO.„,„,„„331)3

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes,pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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DIARIO OFICIAL
www.mercedes.pr.gov.br

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MERCEDES fh9
e outubro de 2024 EDIÇÃO N': 3

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM (ÚNICO)

OBJETO: Aquisição de papel higiênico, para uso pela Administração Geral do Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO:

Item 1 Qtd Und Descrição R$ Unit R$ Total

113,08 73.502,001 650 Unid (fardo) Papel higiênico

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 05/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br1 bem como,
JO site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na

3cretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.c) 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:OC)h às 1 7:OOh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 17 de outubro de 2024
Laerton Weber

Prefeito

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
CHAMADA PÚBLICA N.' 2/2024

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

OBJETO: Credenciamento de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros
alimentícios oriundos da agricultura familiar, para alimentação escolar para alunos da rede municipal de ensino.

P€SULTADO: Após análise de Documentos de Habilitação e Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
,miliar, decide a Agente de Contratação, acompanhada da Equipe de Apoio, pelo CREDENCIAMENTO da proponente

participante ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE MERCEDES –APROMER

A presente decisão, bem como documentação e projeto apresentado pela proponente, está disponível em inteiro teor
aos interessados junto à SecretarIa de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes, 17 de outubro de 2024.

Jaqueline Stein
Agente de Contratação
(Portaria n'’ 561/2024)

ATA DA 220a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024

ATA DA 220a REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 – 17 de outubro de 2024

BCP
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www.mercedes.pr.gov.br
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